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NCE/21/2100149 — Decisão do CA - Novo ciclo de estudos

Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação Externa relativamente
ao ciclo de estudos

Ciências Psicológicas

1. Following the analysis of the External Review Team final report related to the new study programme
Psychological Sciences

2. conferente do grau de
Mestre

3. Pela(s) Instituição(ões) de Ensino Superior
Universidade De Coimbra

4. com Outras Instituições de Ensino Superior (estrangeiras, em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na
redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto e alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>

5. e Outras Instituições (em cooperação) (Nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 133/2019 de 3 de setembro.):
<sem resposta>

6. a ser lecionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Faculdade De Psicologia E De Ciências Da Educação (UC)

7. com a(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola, instituto, etc.) (proposta em associação
com IES estrangeiras). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16
de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>

8. e a(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola, instituto, empresas, etc.) (proposta em
cooperação).(Nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 133/2019 de 3 de setembro.):

<sem resposta>

9. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua reunião de
2022/06/29

10. decide:
Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com a CAE

11. por um período de (anos):
2

12. a partir de:
2022/07/31

13. Número máximo de admissões:
40

14. Condições (O prazo para cumprimento das condições é contado a partir da data de comunicação da decisão à IES)
(Português):

Condição a cumprir em dois anos: 
- Proceder a uma reflexão sobre o desempenho do ciclo de estudos, sobre a qualidade da sua frequência, sobre a
coerência do seu plano de estudos e sobre as saídas profissionais expetáveis para os respetivos diplomados.
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14. Conditions (The deadline date for conditions fulfilment is counted from date of communication of the decision to the
HEI)(English):

Condition to be met in two years:
- To make a critical evaluation of the study programme, attending to the quality of their students, the coherence of its
study plan, and to the professional exits for its graduates.

15. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar o ciclo de estudos, com condições, pelo período de 2 anos, em
concordância com a fundamentação e recomendação da Comissão de Avaliação Externa. O ciclo de estudos é
acreditado com a designação "Ciências Psicológicas". 

Condições a cumprir no imediato:
- Definir como condições de ingresso: os titulares de um grau académico nacional ou estrangeiro, conferido na
sequência de um 1º ciclo de estudos, na área da Psicologia ou em áreas afins, desde que seja reconhecido pelo órgão
estatutariamente competente da instituição como atestando capacidade para a realização do ciclo de estudos.
- Assumir como objetivos funcionais: 1) a preparação de estudantes para um doutoramento ou para o exercício da
prática profissional de investigação e 2) a atualização de saberes especializados no domínio da Psicologia, para
aquelas/es que já exercem a profissão de psicólogas/os, que sustentem uma prática profissional fundamentada e
atualizada.
- Ajustar o plano de estudos:
i) integrando uma forte componente em Métodos de Investigação, pelo que deverá assumir o modelo apresentado em
pronúncia (mínimo de 9 ECTS: 3 obrigatórios e 6 opcionais) com a possibilidade da opção chegar a 30 ECTs para os
estudantes que pretendam seguir uma carreira ou formação em investigação.
ii) Oferecendo uma formação de base dirigida a quem dela precisa que é substituída por um alargamento de
competências a quem já tem as bases, nomeadamente pela criação de uma UC em Seminários Avançados em
Psicologia associados a diversas temáticas. Neste âmbito o ciclo de estudos oferece um leque de opcionais em
Psicologia que sustentam uma formação dirigida de cada estudante definida em coordenação com um tutor.
iii) O segundo ano sustenta-se num estágio de investigação, cuja atividade pode incidir sobre investigação que
sustenta uma prática profissional fundamentada e atualizada.

15. Justification (English)
The Management Board decides to accredit the study programme, with conditions, for the period of 2 years, in
accordance with the External Assessment Team reasons and recommendation. The study programme is accredited
with the name "Psychological Sciences".

Conditions to be met immediately:
- To define as specific entry requirements: holders of a national or foreign academic degree, conferred after a 1st cycle
of studies, in Psychology or related areas, as long as it is recognized by the statutorily competent body of the
institution as attesting to the capacity to carry out the study programme.
- To assume as functional objectives: 1) the preparation of students for a doctorate or for the exercise of professional
research practice and 2) the updating of specialized knowledge in the field of Psychology, for those who already
practice the profession of psychologist, to support a well-founded and updated professional practice.
- Adjust the study plan:
(i) integrating a strong component in Research Methods, so it should assume the model presented in the response
(minimum of 9 ECTS: 3 compulsory and 6 optional) with the possibility of the option reaching 30 ECTS for students
who intend to pursue a career or training in research.
ii) Offering a basic training aimed at those who need it (e.g. applicants without a degree in Psychology) that is replaced
by a widening of skills to those who already have the bases (e.g. applicants with a degree in Psychology), namely by
creating a CU in Advanced Seminars in Psychology associated to several themes. Within this scope, the study
programme offers a range of Psychology electives that support a directed training of each student being supported by
a tutor.
iii) The second year is based on a research internship, whose activity may focus on research that supports a
substantiated and updated professional practice.

16. Anexo:
<sem resposta>


